
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

S. P. 

 

LEI NQ. 16.  

Cria tscolas I'unicipais Rurais, Cria 

Cargos e abre Crédito Especial. 

O povo do i'lunicipio de Frei Inocncio, por seus represen-' 
tantes na Câmara de Vereadores decreta e eu, em seu nome sanciono a se-

guinte lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado e criar mais 6 

escolas Iunicipais Rural, e 1oca1iz1as dentro do territrio Municipal on-
de julgar de maiornecessidade para atender as necessidades do ensino Rural 

neste Fiunicipio, e bem como de criar •s respectivos cargos para mais 6 
	

/ 
(séis) Professoras, como o Padrão de vencimentos idênticos do Quadro 

	
de 

Funcionários. 

Art. 22 - Para atender as despesas constantes do art. l 

desta lei, fica aberto um Crédito Especial de 	720.000,00 (setecentos 	e' 

vinte mil cruzeiros) com vigência até 31 de dezembro de 1.964. 

Art.  32  - Revogadas as disposiç6es em contrario entrará a 

presente Lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Frei Inocncio, 12 de fevereiro de 

1.964. 

a)Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 
a) Amintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 

.Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido. 


